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PROJETO DE LEI N° _____/25


Autoriza o Poder Executivo a celebrar contratos de cessão onerosa de direito à nomeação de eventos, equipamentos e mobiliários urbanos públicos municipais, como pontos de ônibus, bancos de praças e unidades de saúde.




O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
  
Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar, com a iniciativa privada, contratos de cessão onerosa de direito à nomeação de eventos, equipamentos e mobiliários urbanos públicos municipais, incluindo pontos de ônibus inteligentes com internet gratuita, bancos de praças e bancos em unidades de saúde, bem como outros espaços públicos que promovam a inclusão digital, social e o bem-estar da população.

Art. 2º - Os contratos de que trata esta lei serão precedidos de procedimento licitatório e de edital para seleção dos interessados, mediante critérios previamente estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal, observadas as normativas municipais, estaduais e federais que regulam as contratações públicas.

§ 1º - Poderão participar do procedimento licitatório as empresas em dia com a legislação federal, estadual e municipal, isoladamente ou em consórcio.

§ 2º - A cessão onerosa de direito à nomeação terá obrigatoriamente prazo determinado de duração, a ser definido em edital.

Art. 3º - O contrato de que trata esta lei deverá prever as seguintes contrapartidas, entre outras, pela associação de nome ou marca:

I - A oferta de internet gratuita nos pontos de ônibus inteligentes e outros espaços públicos, conforme as condições definidas no edital.

II - A instalação de bancos acessíveis em praças, parques e unidades de saúde, que atendam aos critérios de ergonomia e acessibilidade para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida.

III - A promoção de atividades culturais, educativas ou de saúde pública, com o apoio da empresa cessionária, que visem o bem-estar social e a inclusão digital da população.

Parágrafo único - A realização de benfeitorias adicionais, como a instalação de iluminação pública eficiente, melhorias na acessibilidade, entre outras ações de interesse coletivo, poderá ensejar desconto no valor anualmente devido pela concessionária.

Art. 4º - Os critérios para exposição da marca nos pontos de ônibus inteligentes, bancos de praças e outros espaços públicos serão previamente definidos no edital referido no art. 2º desta lei, com especial atenção para a visibilidade da marca sem prejudicar a estética e o uso público do espaço.

§ 1º - Para a inclusão da marca nas estruturas públicas (como placas e anúncio indicativo ou adesivos), a cessionária deverá cumprir com os parâmetros definidos pela Prefeitura de Sumaré, bem como garantir a manutenção das estruturas durante a vigência contratual.

§ 2º - A responsabilidade pelos custos relacionados à troca, manutenção ou adequação das placas e outros materiais publicitários será da cessionária.

Art. 5º - A instalação de pontos de ônibus inteligentes, bancos acessíveis e outros mobiliários urbanos deverá garantir a acessibilidade universal, respeitando os princípios e diretrizes de acessibilidade e inclusão preconizados pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015).

Art. 6º - O contrato de cessão onerosa de direito à nomeação deverá prever a oferta de internet gratuita para a população nos pontos de ônibus inteligentes e em outros equipamentos públicos abrangidos pelo contrato, respeitado o período mínimo definido em edital.

Art. 7º - O descumprimento das cláusulas contratuais relacionadas à oferta de serviços de internet gratuita, manutenção dos mobiliários urbanos e ações de acessibilidade poderá resultar em penalidades, como multa e rescisão do contrato. 

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal a celebrar contratos de cessão onerosa de direito à nomeação de eventos, equipamentos e mobiliários urbanos públicos, como pontos de ônibus, bancos de praças e unidades de saúde, com o objetivo de modernizar e manter esses espaços por meio de parcerias com a iniciativa privada.

Essa proposta busca criar novas fontes de receita e reduzir custos de manutenção, permitindo que empresas associem suas marcas a espaços públicos em troca de contrapartidas que beneficiem diretamente a população, como oferta de internet gratuita, instalação de bancos acessíveis e realização de ações culturais, educativas e de saúde.

A prática, também conhecida pelo termo em inglês “naming rights” já é consolidada em diversos países: o metrô de Hong Kong, por exemplo, obtém mais de 50% de sua receita a partir da exploração de marketing e concessões. No Brasil, também temos exemplos bem-sucedidos de cessão onerosa do direito de nomeação, como ocorreu na Faculdade de Direito da USP, que implementou o programa “Adote uma Sala”, recebendo milhões em investimentos privados, e estações de metrô em São Paulo e no Rio de Janeiro, que também adotaram o modelo de nomeação patrocinada.

Com essa iniciativa, o Município de Sumaré poderá inovar na gestão dos espaços públicos, promovendo inclusão digital, acessibilidade e bem-estar social com menor oneração do orçamento público.

Portanto, esperando contar, mais uma vez, com o apoio e o respaldo dessa Egrégia Casa de Leis para a aprovação desta Lei, reitero a Vossas Excelências os protestos de estima e consideração.
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